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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:  

I - editar seu regimento interno e resoluções;  

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;  

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por 

sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa 

de Assistência dos Advogados;  

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre 

o balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados;  

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;  

VI - realizar o Exame de Ordem;  

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;  

VIII - manter cadastro de seus inscritos;  

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas;  

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;  

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional;  

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;  

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e 

Disciplina, e escolher seus membros;  

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento 

do Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer 

órgão da OAB;  

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;  
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XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral.  

 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e 

atribuições equivalentes às do Conselho Federal, na forma do regimento interno daquele.  

...................................................................................................................................................

, 

TÍTULO III 

DO PROCESSO NA OAB 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 

exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, 

salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.  

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, 

julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio 

conselho.  

§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao 

Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos 

respectivos assentamentos.  

§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha 

inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à 

dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser 

notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo 

disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa dias.  

 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir 

crime ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


